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Oficio n°® 024/2018
Medianeira, 09 de Novembro de 2018

A

MPS - CADPREV
Assunto: Irregularidade MPS-CADPREV Notificagio n° 218.009385.01

Prezados Senhores;

Em ateng&o a notificagdo n° 20118.009385.01 de 30/07/2018 contendo
em seu texto: Consisténcia — Maioria Comité Certificada, temos os seguintes
esclarecimentos.

Através da Lei 745/2018 de 24 de outubro de 2018(anexo) altera a
redagéo e acresce dispositivos a Lei Municipal 425/2014, de 23 de dezembro de
2014, onde reduz a quantidade de membros que antes eram 06 passando entdo
para 03 membros.

Na sequéncia o ente local, através do decreto 464/2018 (anexo)
nomeia novos membros para o compor o Comité de Investimento, a partir de 29 de

outubro de 2018, razdo pela qual efetuamos a devida retificagdo na DPIN 2018.

Atenciosamente

retor - Firesid.ente

~
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___ILEIN®745/2018, de 24 de outubro de 2018,

4 Ao — Altera redacao e acresce dispositivos a
KY.i {LQW..;":.;\ZC_J.S ; Lei Municipal 425/2014, de 23 de
15 ! dezembro de 2014, e da outras
- | providéncias

“""“"‘{f‘jﬁﬂ'ﬁlARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA, Estado do Parana, aprovou, e, o Prefeito

sanciona a seguinte,
LEI:

Art. 1° O 27, caput, § 1°, § 2°, § 3° e § 4° da Lei Municipal 425/2014, de 23 de
dezembro de 2014 passa a vigorar com a seguinte redacao:

“Art. 27. O Comité de Investimentos sera integrado por trés membros, todos
participantes do Regime Préprio de Previdéncia Social do Municipio de Mediaqe/ra,
com formagdo em nivel superior e conhecimentos gerais de mercado financeiro e
investimentos.

§ 1° O Chefe do Poder Executivo Municipal nomeara de sua livre escolha, dentre os
participantes do Regime Préprio de Previdéncia Social do Municipio de Medianeira, os
membros do Comité de Investimentos.

§ 2° Os membros do Comité de Investimentos serdo nomeados pelo prazo de 02 (dois)
anos, podendo ser reconduzidos.

§ 3° A maioria dos membros do Comité de Investimentos deverdo estar aprovados em
exame de certificagdo organizado por entidade auténoma de reconhecida capacidade
técnica e difusdo no mercado brasileiro de capitais ou conforme exigéncia da Secretaria
de Previdéncia Social e Resolugéo do Banco Central do Brasil.

§ 4° No caso de impossibilidade permanente de exercicio das atribuicbes de membro
do Comité de Investimentos, devera ser nomeado pelo Chefe do Poder Executivo
Municipal novo membro, o qual exercerd suas atribuigbes até o final do respectivo
biénio, podendo ser reconduzido.”

Art. 2° Ficam acrescidos ao art. 27 da Lei Municipal 425/2014, de 23 de dezembro de
2014 os §§ 5° ao 11° com a seguinte redacéo:

“§ 5° Para instalagdo das reunides é necesséria a presenga da maioria dos membros
do Comité de Investimentos.

§ 6° As deliberagbes do Comité de Investimentos ocorrerdo por maioria dos membros e,
em caso de empate, sera designada reunido extraordinéria com a presencga de todos os
membros para deciséo.

§ 7° As decisbes deverdo ser embasadas em justificativas, pareceres, analises
técnicas, econdmicas, financeiras e conjunturais, sempre em consonéncia com a
Politica de Investimentos do Instituto de Previdéncia do Municipio de Medianeira.

§ 8° As matérias analisadas pelo Comité de Investimentos serdo registradas em ata,
elaborada por um dos membros, que depois de assinadas ficardo arquivadas
Juntamente com os pareceres e posicionamentos que subsidiaram as recomendacgées e
decisoes.
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CNPJ 76.206.481/0001-58




MUNICIPIO DE MEDIANEIRA
ESTADO DO PARANA

§ 9° As decisées do Comité de Investimentos serdo pautadas pela legislagéo
previdencidria e de atos normativos do Conselho Monetario Nacional (CMN), da
Secretaria da Previdéncia Social, do Banco Central do Brasil e demais 6rgaos
fiscalizadores.

§ 10° O Instituto de Previdéncia do Municipio de Medianeira custearé a capacitagéo e o
éxame dos participantes do Regime Préprio de Previdéncia Social que manifestarem
interesse na realizagdo de certificagdo e a respectiva renovacdo do Certificado de
Capacidade Técnica, exigido pelo Ministério de Previdéncia Social.

§ 11° Os membros que eventualmente nao lograrem éxito na aprovagao ou renovagéo
do Certificado de Capacidade Técnica descrita no paragrafo anterior ou eventualmente
deixem de possuir referida certificagdo poder&o, caso necessario, ser substituidos pelo
Chefe do Poder Executivo Municipal por membro devidamente habilitado.”

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacso, revogadas as disposicdes
em contrario. '

Pago Municipal José Della Pasqua, Medianeira, 24 de outubro de 2018.
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} chardo,En*d'rigo
Prefeito
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LEI N° 745/2018, de 24 de outubro de 2018.

Altera redagao e acresce dispositivos a Lei Municipal
425/2014, de 23 de dezembro de 2014, e da outras
providéncias

A CAMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA, Estado do Parana, aprovou, e, o Prefeito sanciona a seguinte,
LEI

Art. 1° O 27, caput, § 1°, § 2°, § 3° e § 4° da Lei Municipal 425/2014, de 23 de dezembro de 2014 passa a vigorar com a
seguinte redagao:

“Art. 27. O Comité de Investimentos sera integrado por trés membros, todos participantes do Regime Préprio de
Previdéncia Social do Municipio de Medianeira, com formag&o em nivel superior e conhecimentos gerais de mercado
financeiro e investimentos.

§ 1° O Chefe do Poder Executivo Municipal nomeara de sua livre escolha, dentre os participantes do Regime Préprio de
Previdéncia Social do Municipio de Medianeira, os membros do Comité de Investimentos.

§ 2° Os membros do Comité de Investimentos serdo nomeados pelo prazo de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzidos.
§ 3° A maioria dos membros do Comité de Investimentos deverao estar aprovados em exame de certificagdo organizado
por entidade auténoma de reconhecida capacidade técnica e difusdo no mercado brasileiro de capitais ou conforme
exigéncia da Secretaria de Previdéncia Social e Resolugéo do Banco Central do Brasil.

§ 4° No caso de impossibilidade permanente de exercicio das atribuigdes de membro do Comité de Investimentos, devera
ser nomeado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal novo membro, o qual exercera suas atribuigdes até o final do
respectivo biénio, podendo ser reconduzido.”

Art. 2° Ficam acrescidos ao art. 27 da Lei Municipal 425/2014, de 23 de dezembro de 2014 os §§ 5° ao 11° com a seguinte
redagao:

“§ 5° Para instalagéo das reunides é necessaria a presenga da maioria dos membros do Comité de Investimentos.

§ 6° As deliberagées do Comité de Investimentos ocorrerdo por maioria dos membros e, em caso de empate, sera
designada reuni&o extraordinaria com a presenca de todos os membros para decisao.

§ 7° As decisdes deverdo ser embasadas em justificativas, pareceres, analises técnicas, econdmicas, financeiras e
conjunturais, sempre em consonancia com a Politica de Investimentos do Instituto de Previdéncia do Municipio de
Medianeira.

§ 8° As matérias analisadas pelo Comité de Investimentos serdo registradas em ata, elaborada por um dos membros, que
depois de assinadas ficardo arquivadas juntamente com os pareceres e posicionamentos que subsidiaram as
recomendacgdes e decisdes.

§ 9° As decisbes do Comité de Investimentos serdo pautadas pela legislagdo previdenciaria e de atos normativos do
Conselho Monetario Nacional (CMN), da Secretaria da Previdéncia Social, do Banco Central do Brasil e demais orgaos
fiscalizadores.

§ 10° O Instituto de Previdéncia do Municipio de Medianeira custeara a capacitagéo e o exame dos participantes do Regime
Proprio de Previdéncia Social que manifestarem interesse na realizagdo de certificagdo e a respectiva renovagéo do
Certificado de Capacidade Técnica, exigido pelo Ministério de Previdéncia Social.

§ 11° Os membros que eventualmente nao lograrem éxito na aprovagao ou renovagao do Certificado de Capacidade
Técnica descrita no paragrafo anterior ou eventualmente deixem de possuir referida certificagéo poderao, caso necessario,
ser substituidos pelo Chefe do Poder Executivo Municipal por membro devidamente habilitado.”

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicag&o, revogadas as disposigdes em contrario.

Pago Municipal José Della Pasqua, Medianeira, 24 de outubro de 2018.

Ricardo Endrigo
Prefeito
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DECRETO N° 464/2018, de 29 de outubro de 2018.

Nomeia o Comité de Investimentos, orgao
gestor da Politica de Investimentos do RPPS
- Regime Préprio de Previdéncia Social e da
outras providéncias

O PREFEITO DE MEDIANEIRA, Estado do Parand, e o DIRETOR PRESIDENTE DO
IPREMED - Instituto de Previdéncia do Municipio de Medianeira, Estado do Parana, no uso
de suas atribuicdes legais, com base na Portaria Ministerial MPS/GM N° 519/2011, de 24 de
Agosto de 2011, com as alteragoes introduzidas pelo Art. 3° A, da Portaria Ministerial MPS N°
170/2012, de 25 de Maio de 2012, combinado com o que dispde 0s Artigos 26, 27 e ss, da Lei
Municipal 425/2014, de 23 de Dezembro de 2014, com redacgdo dada pela Lei n° 745/2018, de
24 de outubro de 2018

RESOLVEM

Art. 1° Ficam nomeados por este Decreto, pelo prazo de 02 (dois) anos, os membros do
Comité de Investimentos, 6rgdo de gestdo no processo decisorio, quanto a execugéo da
politica de investimentos, vinculada ao RPPS — Regime Proprio de Previdéncia Social
IPREMED - Instituto de Previdéncia do Municipio de Medianeira, o qual sera integrado por 03
(trés) membros escolhidos dentre os participantes do Regime Proprio de Previdéncia Social do
Municipio de Medianeira, com formagao em nivel superior e conhecimentos gerais de mercado
financeiro e investimentos.

Paragrafo unico. A maioria dos membros devera estar aprovada em exame de certificagéo
organizado por entidade autbnoma de reconhecida capacidade técnica e difusdo no marcado
brasileiro de capitais ou conforme exigéncia da Secretaria de Previdéncia Social e Resolugao
do Banco Central do Brasil, ficando sua composigao assim constituida:

| — Maria Gorete Marca — CPA-10;

Il - Carlos Eduardo Franzes — CPA-10;

Il — Silvio José Lupchinski - CPA-10

Art. 2° Este Decreto entrard em vigor na data de sua publicagéo, ficando revogado o Decreto
n° 234/2017, de 29 de margo de 2017 e as disposigoes em contrario. -

Paco Municipal José Della Pasqua, Medianeira,,»129"aeﬁ;utu’o’r6 d'e/ZO o
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DECRETO N° 464/2018, de 29 de outubro de 2018.

Nomeia o Comité de Investimentos, 6rgao gestor da Politica de
Investimentos do RPPS — Regime Préprio de Previdéncia Social
e da outras providéncias

O PREFEITO DE MEDIANEIRA, Estado do Parana, e o DIRETOR PRESIDENTE DO IPREMED - Instituto de
Previdéncia do Municipio de Medianeira, Estado do Parana, no uso de suas atribuicdes legais, com base na Portaria
Ministerial MPS/GM N° 519/2011, de 24 de Agosto de 2011, com as alteragdes introduzidas pelo Art. 3° A, da Portaria
Ministerial MPS N° 170/2012, de 25 de Maio de 2012, combinado com o que dispde os Artigos 26, 27 e ss, da Lei Municipal
425/2014, de 23 de Dezembro de 2014, com redagéo dada pela Lei n° 745/2018, de 24 de outubro de 2018

RESOLVEM

Art. 1° Ficam nomeados por este Decreto, pelo prazo de 02 (dois) anos, os membros do Comité de Investimentos, 6rgéo
de gesta@o no processo decisorio, quanto a execugéo da politica de investimentos, vinculada ao RPPS — Regime Préprio
de Previdéncia Social IPREMED - Instituto de Previdéncia do Municipio de Medianeira, o qual ser4 integrado por 03 (trés)
membros escolhidos dentre os participantes do Regime Préprio de Previdéncia Social do Municipio de Medianeira, com
formag&o em nivel superior e conhecimentos gerais de mercado financeiro e investimentos.

Paragrafo dnico. A maioria dos membros devera estar aprovada em exame de certificagdo organizado por entidade
auténoma de reconhecida capacidade técnica e difusdo no marcado brasileiro de capitais ou conforme exigéncia da
Secretaria de Previdéncia Social e Resolugéo do Banco Central do Brasil, ficando sua composicdo assim constituida:

| — Maria Gorete Marca — CPA-10;

Il — Carlos Eduardo Franzes — CPA-10;

[Il — Silvio José Lupchinski - CPA-10

Art. 2° Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicagéo, ficando revogado o Decreto n°® 234/2017, de 29 de margo
de 2017 e as disposigbes em contrario.

Pago Municipal José Della Pasqua, Medianeira, 29 de outubro de 2018.

Ricardo Endrigo

Prefeito

Registrado e Publicado na Secretaria de Administragao e Planejamento
Emenda a Lei Orgéanica n° 022/2013

Carlos Alberto Caovilla
Diretor Presidente do IPREMED



